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Único, da lei nº 7.807/2014 c/c com o art. 93, parágrafo único, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 
1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021; art. 37, Xi, 
da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada pela 
Ec nº 072/2018, o coronel QoBM rG 2151014 SilVio SaNdro BarroS 
fEiToSa, mat. nº 5398967/1, pertencente ao efetivo do comando Geral 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM + 20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos  

  5.825,21
  2.912,61
1.165,04
  582,52

  5.825,21
1.747,56
  3.495,12
  6.465,98
  9.806,74
37.826,00
2.363,78
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768031
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 918 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1232262.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016 c/c art. 132 da lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do 
decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 e art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25786, roSEli-
Ta caValcaNTE dE BriTo, mat. nº 5727375/1, pertencente ao efetivo do 
9º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e de-
zoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00
 921,25

  1.612,19
  6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768033
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 748 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1333739.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso i, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 

art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, a TENEN-
TE coroNEl QoBM rG 3261467 flaVia SiQUEira corrEa ZEll, mat. nº 
5817153/1, pertencente ao efetivo do 7º Subgrupamento de incêndio in-
dependente (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 30.309,27 (trinta mil, trezentos e nove reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  4.854,34
  2.427,17
  970,87
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  4.490,26
  7.857,96
  30.309,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768036
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 843 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 17209, GilMar loPES da SilVa, mat. nº 5203244/1, pertencente 
ao efetivo do 34º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Mara-
bá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.853,28 (seis 
mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768040
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 902 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1032126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do SUBTENENTE PM 
rG 24563, iVaN carloS NaSciMENTo doS SaNToS, mat. nº 5663423/2, 
pertencente ao efetivo do 6ª companhia independente de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Tailândia), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e 
oito centavos), conforme abaixo discriminados:


